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destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, 
ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no 
concernente ao registro, à industrialização, entrega ao consumo 
e fiscalização.
5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA
A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos 
saneantes domissanitários, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 
dos serviços de limpeza dos prédios e demais atividades 
correlatas, obriga-se a:
5.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
contratados, nos termos da legislação vigente;
5.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que 
irão prestar os serviços, encaminhando elementos portadores 
de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras 
de trabalho;
5.3. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela Administração;
5.4. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os 
através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;
5.5. Manter sediado junto à Administração durante os turnos 
de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos;
5.6. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a 
execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo 
os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) 
horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de 
sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;
5.7. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios 
de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, 
mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, 
etc., de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade da Administração;
5.8. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução 
e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, 
todas as dependências objeto dos serviços;
5.9. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, 
com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, 
permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 
executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação 
de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável 
pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar 
as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 
falhas detectadas;
5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 
empregados, das normas disciplinares determinadas pela 
Administração;
5.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados 
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Administração;
5.13. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 
incêndios nas áreas da Administração;
5.14. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da 
Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
5.15. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de 
acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
5.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, inclusive sacos 
plásticos para acondicionamento de detritos, e equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação;
5.16.1. Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel 
toalha em quantidade e qualidade necessárias;
5.17. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta 
execução dos serviços;
5.18. Os serviços deverão ser executados em horários que não 
interfiram com o bom andamento da rotina de funcionamento 
da Administração.
5.19. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução 
de desperdícios/menor poluição, tais como:
5.19.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente 
tóxicas/poluentes;
5.19.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas 
ou de menor toxicidade;
5.19.3. Racionalização/economia no consumo de energia 
(especialmente elétrica) e água;

5.19.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados 
sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; e
5.19.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados 
nas atividades de limpeza, asseio e conservação.
5.20. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, 
sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja 
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros).
5.21. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de 
descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como 
sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham 
em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 
compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou 
à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores.
5.21.1. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, 
quando descartados, deverão ser separados e acondicionados 
em recipientes adequados para destinação específica.
5.22. A contratante deverá encaminhar os pneumáticos 
inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 
fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, 
tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou 
dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que 
resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta 
obrigação atende a Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto 
de 1999.
6. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração obriga-se a:
6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
8.666/93;
6.2. Disponibilizar instalações sanitárias;
6.3. Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;
6.4. Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;
7. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso:
7.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a 
substituição de empregado da contratada que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente;
7.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados 
colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função 
profissional;
7.3. Solicitar à contratada a substituição de qualquer saneante 
domissanitário ou equipamento cujo uso considere prejudicial 
à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.
8. TABELA DE ÁREAS E ENDEREÇOS
Os serviços de limpeza e conservação serão prestados nas 
dependências das instalações da Administração, conforme 
Tabelas de Locais constantes de anexo próprio.

ANEXO V
METODOLOGIA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1. A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados 
pela Administração, envolve a alocação, pela contratada, de 
mão-de-obra capacitada para:
1.1.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como 
ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;
1.1.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número 
do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de 
Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação 
e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das 
atividades;
1.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos 
nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Administração, bem como as 
que entender oportunas;
1.1.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas 
previamente autorizadas e identificadas;
1.1.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, 
identificando o motorista e anotando a placa do veículo, 
inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 
particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os 
portões fechados;
1.1.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o 
Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em 
vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e 
suas imediações;
1.1.7. Comunicar à área de segurança da Administração, todo 
acontecimento entendido como irregular e que possa vir a 

representar risco para o patrimônio da Administração;
1.1.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências 
de ordem policial dentro das instalações da Administração, 
facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive 
na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento;
1.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos 
e pessoas após o término de cada expediente de trabalho, 
feriados e finais de semana, anotando em documento próprio 
o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa 
a executar;
1.1.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e 
assemelhados, às instalações, sem que estes estejam devida 
e previamente autorizados pela Administração ou responsável 
pela instalação;
1.1.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, 
comunicando o fato ao responsável pela instalação e à 
segurança da Administração, no caso de desobediência;
1.1.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial 
junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à 
segurança dos serviços e das instalações;
1.1.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos 
estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou 
de terceiros;
1.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação 
recebida da Administração verificando as dependências das 
instalações, adotando os cuidados e providências necessários 
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da 
tranqüilidade;
1.1.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, 
barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal 
adequada;
1.1.16. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se 
afastar(em) de seus afazeres, principalmente para atender 
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 
autorizados;
1.1.17. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, 
diariamente, a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 
serviços.
1.2. A programação dos serviços será feita periodicamente pela 
Administração e deverão ser cumpridos, pela contratada, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições 
de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em 
geral.
2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
2.1. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra 
oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas 
e reconhecidas;
2.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização 
de início dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos 
relacionados no anexo Tabela de Locais e nos horários fixados na 
escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir o Posto conforme o estabelecido;
2.3. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra 
envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima 
da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho:
Calça
Camisa de mangas compridas e curtas
Cinto de Nylon
Sapatos
Meias
Quepe com emblema
Jaqueta de frio ou Japona
Capa de chuva
Crachá
Revólver calibre 38
Cinto com coldre e baleiro
Munição calibre 38
Distintivo tipo Broche
Livro de Ocorrência
Rádio de Comunicação
Cassetete
Porta Cassetete
Apito
Cordão de Apito
Lanterna 3 pilhas
Pilha para lanterna;
2.3.1. A contratada não poderá repassar os custos de 
qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados;
2.4. Apresentar à Administração a relação de armas e cópias 
autenticadas dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de 
Arma”, que serão utilizadas pela mão-de-obra nos Postos;
2.5. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao 
vigilante no momento da implantação dos Postos;
2.6. Oferecer munição de procedência de fabricante, não 
sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas;


